
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO EMERGENCIAL PMCA 019/2023 

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto – SP, TORNA PÚBLICO que está 

contratando por prazo determinado, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual 

período se necessário, em caráter emergencial, para provimento do emprego previsto no 

quadro abaixo: 

EMPREGO VAGAS CARGA 

HORÁRIA 

ESCOLARIDADE E PRÉ-REQUISITO 

MINÍMO 

SALÁRIO 

MENSAL 

PSICOLÓGO 01 30hs semanais Curso Superior em psicologia e 

registro no CRP 

R$ 3.756,78 

 Os servidores contratados por prazo determinado também fazem jus ao recebimento de 

vale alimentação no valor de R$ 642,00 mensal. 

A Descrição de função para o emprego de psicólogo é o constante no Anexo I do presente 

Edital. 

Os Documentos exigidos para admissão são os constantes do Anexo II do presente Edital 

  Os interessados deverão protocolar junto ao setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Capela 

do Alto, situado à Av Profº Castorino de Almeida, nº 205 (Prédio do Ganha Tempo), Centro, Capela 

do Alto/SP,  nos dias 14,15,16,17,18 e 21.08.2023, das 8h30min às 12h00min e das 13h00min às 

16h00min, os seguintes documentos: CURRICULUM, comprovante de residência, cópias do RG, 

CPF, da  Carteira do Conselho de Classe, do diploma escolar, número de telefone atual e cópia da 

Carteira de Trabalho fls. onde constam  a qualificação pessoal e fls. onde consta os contratos de 

trabalho no emprego de psicólogo e/ou comprovante de prestação de serviços como autônomo. 

Maiores informações pelos telefones: 15 – 32678808. A análise dos documentos recebidos será 

realizada pela comissão designada para este fim e, como critério de avaliação para classificação 

final, será considerado o profissional com maior tempo de atuação no emprego de psicólogo 

comprovado através de registro em Carteira de Trabalho e/ou comprovante de prestação de 

serviços como autônomo, e, em caso de empate, será considerado o profissional de maior idade. 

Todos os atos relativos ao presente Edital de Chamamento serão divulgados no site da Prefeitura 

www.capeladoalto.sp.gov.br e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município. Prefeitura 

Municipal de Capela do Alto,  11 de agosto de 2023. Péricles Gonçalves-Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

http://www.capeladoalto.sp.gov.br/


ANEXO I 

 

PSICOLÓGO 

Descrição Sumária: Prestar assistência à saúde mental, bem como atender e orientar a 

área educacional e organizacional de recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas 

psicológicas para possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico. 

Descrição Detalhada: 

 Quando na área da psicologia clínica: Estudar e avaliar indivíduos que apresentem 

distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando e aplicando 

técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; 

Desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de contribuir para o ajustamento do indivíduo 

à vida comunitária; Articular-se com profissionais de serviço social, para elaboração e 

execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas;  Atender 

aos pacientes da rede municipal de saúde avaliando-se, empregando técnicas psicológicas 

adequadas, para contribuir no processo de tratamento médico;  Reunir informações a 

respeito de paciente, levando dados psicopatológicos, para fornecer subsídios para 

diagnóstico e tratamento de enfermidades; Aplicar testes psicológicos e realizar 

entrevistas; Realizar trabalho de orientação de adolescentes, individualmente, ou em 

grupos, sobre aspectos relacionados à fase da vida em que se encontram; Realizar 

trabalhos de orientação aos pais através de dinâmicas de grupo;  Realizar anamnese com 

os pais responsáveis. Quando na área da psicologia educacional: Atuar no campo 

educacional, estudando sistemas de motivação da aprendizagem de novos métodos de 

ensino, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículos escolares e técnicas de 

ensino adequados; Promover a reeducação nos casos de desajustamento escolar ou 

familiar;  Realizar avaliação psicológica com habilidade na aplicação de testes específicos e 

de acordo com a queixa de cada aluno/paciente (principais testes: Wisc IV, Raven, Escalas 

do desenvolvimento Denver, Bateria de Atenção BPA, Teste de Memória Auditiva Verbal, 

Testes de Funções Executivas, Escalas Adaptativas); Realizar intervenções específicas com 

a aluno/paciente quando necessário; Realizar relatórios e encaminhamentos aos 

profissionais da área da saúde que se fizerem necessários; Orientar pais ou responsáveis; 

Organizar e desenvolver grupos terapêuticos com os alunos encaminhados pelas escolas; 

Participar de reuniões de rede interdisciplinar como representante da área da Educação, 

quando necessário; Realizar visitas técnicas quando solicitado pelas escolas para 

observação de casos específicos; Atuar nas escolas da rede municipal orientado os 

professores e suporte pedagógico dos alunos com deficiência, colaborando com o processo 

de Inclusão Escolar; Orientar e capacitar quando houver necessidade, os monitores, 

professores e demais profissionais que atuam diretamente com os alunos com deficiência; 

Representar o município em fóruns e outros eventos que conduzam assunto relacionado a 

Inclusão.  



 Quando na área da psicologia do trabalho: Exercer atividades relacionadas com o 

treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do acompanhamento e 

da elaboração de programa; Participar do processo de seleção de pessoal, empregando 

métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; Executar outras tarefas compatíveis 

com as exigências para o exercício da função.  

Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções em qualquer 

área/setor da Administração. 

 

Capela do Alto, 11 de agosto de 2023. 

 

    PÉRICLES GONÇALVES 

     PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II 

O candidato aprovado, quando convocado, deverá comparecer para manifestar seu 

interesse pela vaga oferecida no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Capela Do Alto, no prazo máximo de 5 dias corridos a contar da convocação, 

munido dos documentos originais e respectivas cópias exigidas no ato da convocação, a 

seguir: 

 

 a) 1 foto 3x4 recente; 

 b) Carteira de Identidade (RG);  

c) Comprovação de situação cadastral do CPF junto à Receita Federal;  

d) Certidão de PIS/PASEP ativo; 

e) Título de eleitor e Certidão de quitação eleitoral emitida pelo site do Tribunal Eleitoral;  

f) Certificado de Reservista; (se masculino) 

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

h) Certidão de Nascimento, ou Casamento, ou Casamento com Averbação [se separado(a) 

ou divorciado (a)]; 

i) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos ou inválidos; e CPF; 

j) Carteira de Vacinação atualizado dos filhos menores de 5 anos;  

k) Comprovante de escolaridade Curso Superior completo  

l) Comprovante de residência atualizado;  

m) Certidão de antecedentes criminais;  

n) Declaração de não cumulatividade de cargos, empregos e funções públicas ou de 

proventos de aposentadoria (a ser fornecido pela Prefeitura). 

o) Carteira do conselho de classe 

p) outro documentos que a municipalidade achar necessário. 

 Por ocasião da admissão, o candidato fica sujeito ao regime empregatício adotado pela 

Prefeitura Municipal e às normas do Departamento de Recursos Humanos, e 

especialmente, à aprovação em exame médico admissional que poderá ser realizado por 

médico do trabalho da Prefeitura ou através de empresa de Medicina de Saúde 

Ocupacional, a critério da municipalidade, que servirá de avaliação da capacidade física, de 

acordo com o emprego público temporário para o qual candidatou-se. 

     Capela do Alto, 11 de agosto de 2023. 

 

     PÉRICLES GONÇALVES 

      PREFEITO MUNICIPAL 


